
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MOKXCIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO £ GESTÃO
C<»USSÂO PERMANENTE DE LICITARÃO

CONTRATO N° 201/2021
PROCESSO ADM H" 070/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2021

\
?- i

TERMO DE CONTRAIO QOE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA PS SADDS DA PREFEITURA mWIClPAL

DE SANTA RITA E NNMEO - DISTRIBUIÇÃO.

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS

LTDA. PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO lOV FORMA

ABAIXO:

n Prefeitura Municipal de Santa Riu, por iniormòdic de FONDO PEDJICIPAL D£ SAÚDE, sou
CMPJ n' 06.69'!.222/0001-63, situado a Av. Governador clávio Ribeiro Coutinho, s/n, Centro,
Santa Rita - ?3, representado pelo Excelentíssimo Secretário Municipal ce Saúde, o Senhor
LDCIAHO CORREIA CARNEIRO inscrito nc- CPF/Mr 3Cb D n." 339.800.471-72, doravante dencninadc
CONTRATANTE, e do OUtro lado NKHED - DISTRIBUIÇÃO, INPORXACAO E EXPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS
LTDA, OíFJ n' 1S.219.561/OC01-3S, coit sede na Rua MAJOR SEIMIRO, N' 200 - SAO JOSS -
CAMPINA OTAMDE - PB - CEP 58.400-342, doravante siiaolesmer.te CONTRATADO, decidiram as

çú.-tfts ccntiíiranroa assinar

ccndicCies ôeçjuintes:
presente contrato, o ^ual se reçerá pelas cláusulas

1. CI^SÜIA .WmÇIRA-- DOa«FainJM«NTOS>-DO.CONTIlMOi ,
1.1 Est» conrr.ito decorre da iicitacáo modalidade Pssgio Elacrãnioo n° 019/2021,
processada nos temos da Lei Federal n® 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente
a Lei Federal n® 8.666, de 21 de Junho de 1993j Lei Complementar n° 123, de l"! de
Dezembro de 2006; Decreto Federal n* 3.555, do OB do Agosto de 2000; Decreto Federal
r.® 7.a&2. de 23 de mneiro de 2013; Lei Complementar 147/2034; Decreto Federal n 8.528
do 06 ce outubro do 2015; Decreto n® 9.480 de 31 de agosto de 2Ü18; Decreto Federal r;"
10.024 de 20 de seten-bro de 2019, s legislaçáo pertinente, consideradas as alteraçftcs
posteriores das roíoridas norroas.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATOS :
2.10 presente contrato tem por objeto; AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INSERIDOS NA RELAÇÃO
NACIONAL OS MEDICA»SNTOa DO C0HPCN1EHTE BÁSICO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA (RBNAKB) ,

PARA ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO OE SANTA RITA/PB
2.20 tornocimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas nostc
ir.,strumenco, proposta apresentada. Pregão Slebcònioo r»° 019/2021 e instruções do
Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente
contrato, independente de transcrição.

3. CLÁUSULA 12RCEXRA r DO VALOR E PREÇOS;: .. .... i
3.1 O valor total deata contrato, a base do preço proposto, é da RS 65.020,00 (SESSENTA

ITENS DESCBIÇÃO " MABCA
QDANT.

UNIS VALOR

UHISÁRIO
VALOR

TOTAL

04 AZITRCaaCIKA SOOHS
PHARLAB

50.000
Coo;p

RS 1,25
R5

62.500,00

07
FINA5TERI0A SMG, COMPRIMIDO TEOTO

2.000
Coap

RS 0,33 RS fiSO,00

13 MBSZLATO OE DOXAZOSINA 4M6 BUROFARHA
6.000

Comp
RS 0,31

R8

1.860,00
VALOR TOTAL: R9 65.020.03

4. a^JSDLAiQOMlIA •-.:i)O. REAroaTJWEin*f;i--^r-l-•- ^ .4.1 Os preçua conriatados sâo Zixoa pelo período de um ano, exceto para os casos
pr*jV.«®vC.y r.o Art. c", da 9.66^/93,
4.20corrcndo o desequilíbrio econiaieo-financeire do contrato, ooderé ser
.estaooiscida a rajnçâc nuo aa parraa pactuaram iniciaineijKg, ivoa caraos "do Are. 65.



Inciso 11, Alir.ea d, da Lei 8.6CC/93, mediante comprovação documental e requeriir«nco
expresso do Contratado. '

5. CLtoSOLA ̂ nilZA CCHUVrKOl
5.1 As dospeaas cocrorio por cont.i da aoquince dotação, constante do orçamento
tWIDADB ORÇAMENTÁRIA: 02.101 - FDHDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROGRAMAS: 10.303.1613,2057 - ASSISTÊNCIA rARMACÊOTlCA
ELEMENTOS DE DESPESA: 3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO; 214 - RECURSOS FEDERAIS

Ivam

6. CU^SU^- SSXZA. T:.'D0 PAGAMENTO!.' t
6.10 paonr.ento aerà mediante EHPEUKO, de acordo com as quantidades
entregues, apòt a cata do recebimento definitivo de objeto, pela
Recebi.mentC', mediante apreser.r.õçâo de Nota Fiscal, conferida e atestada,
aevera .ser eíectiado nc pra::; -íá.-rírío Ce 30 Itrintai dias após a apresentação d?"
F_3cal.

6.20S preços serão fixos e irreajustáveis nos termos da legislação Wi vLvjor, curanta
a vigência desti? contrato, salvo oa .casos çrevl.atos no Art. 65, parágratcs 5° e 6" ca
Le,. 5.656/93, de forma a se: .Tiantido o Equilíbrio Sconi.tüco-Finaticeiro do Contràto,
6.3 Peca efetivação dos pagamentos respectivo», deverão ser apresentados juntamente cor.
as Faturas e Notas Fiscais, .ir, CertidOes Negativas de dèbilo CND do IH35, CíF do FGTS
e com a rfi7«nda Municipal do dctnictlio ei© proponente, devidamente atualizada)
6.4 0 não c-j.-nprimenr.o do subltom anterior, impllcorA na sustaçâe do pagamento que so
será processado apos a apresentação das rotaridos çercidõe.s, nâo podendo ser considerado
atraso de pagamento.
S.SSerâ retido l.St p.ira o Prcgtama Municipal du Des<!nvelvi.menco aos Pequenos Kegocios
- PDPN, conforme dispOo o art. 7°, mciso I, da Lei Complementar n" 22/2019, ã exceçSo
doa pagamentos concempiado.s no inciso Vi: do Parágrafo único do artigo T da teferlda

7. CCtoSDlA a4Tnft> .gps ..
7.10 obieto arjsta licitàçac deverá ser entregue na totalidade, mediante a expedição
de solicitação de fornecimento pelo Setor Ccmpetente, a quai deverá ser atendida no
prazo máximo d-i 10(dez) dias a contar da oata do recebimento da respectiva solicitação.
7.2 As entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas na Av Jusrct Távora,
n  93, Centro, Santa Rica/PB, de acordo com a solicitação de fornecimento.
7.3 íodaa aa doaposaa do transporte, tributos, frete, carregamento, descarragAmente,
encargos trabalhistas e previdcnciáríos o outros custos decorrentes direta e
indireca-mente do íoinecimciito do objeto desta licitdçáo, ccrterSo por conta exclusiva
da contratada.

7.40 prazo d» vigência do contrato, aati até o exercicio financeiro de 2021, coro
validade e eficacia legal após a publicação do seu extrato no Imprensa Oficial, tendo
Inic.o e vencinontc om dja da expediente, devendo-.ie excluir o primeiro e inciu<r o
últiir.c

B. CLÁpSUIA Ol^VA r/DOS.EtfCAlUWS, OA SECRBTASZA MUNICIPAL DS SAÚDE S OA LICIIABTE VENCEDORA:
B.lCfloerá a Seoreteria de Saúda da Prefeitura Municipal de Santa Ritã/ PB;
8.1.1 Permitir durarice a vigência do Contrato, o ace.iso dos representantea/praponrxs
e oapieguJos da CONTRATADA ao local de enrcega do.s produtos .nas dependências da
seeratarra de Saudo da Prefeitura Municipal da Santa Rita/ PB, desde quo devidamante
identi.icLidoa e acoro.panhados por repre.ientante do CONTRATANTE.-
e.1.2 Promovei- o acompanhamento e a fiscalização quando da entrega do-s produtos, sob
os i.i.,pfct03 guanticutlvo v qualitativo, anotando em registro próprio as faliiaa
aatectacas e comunicando á CONTRATADA a ocorrência de qualquer fato que exila medidas
f.orreti-/as por parto desta;
8.1.3Comunicar i lidtante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento dos
p-odutos e interromper ímadiotareente o for.necimento, se for o caso;
8.1.4 Tmpedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Pregão;

cÒktratÍd!v°" « "3 esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
° concreto na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93;

ri-cll/Vatu-a : CONTRATADA em até 30 (trlutaí dias ap6s o atesto da rictati_cai/ tatura do Mateclai e/ou serviços;

rilFor^aoI/ Contrato, por meio do Setor Competente,
a;\;Jr?5-Je/con^ -Hcitauo. o«so« quo av,end;oa«

8.2Caberá á llcitantf, vencedora:

Por.todas as despesas decorren-ces daPioüuto e/ou serviços, tais como: a; salários; by seguros cie a.-fde-^e- r;
iodeninaçoos; e, ...val^l-efeicáo, f :;í^:

8 2 SMar-a'- ainda ventura venham « ser criadàs & ex^das pelo Governe,8.2.2«an.er. ainda, os »e-us empregados identificados porfcrachA. Wndo om trabalho!



devendo substituir imediatarcante qualquer rnn deles que seja considerado inconveniente
á boa ordem e âs normas disciplináres da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal
de Santa Rita/ PB;

8.2.3Sc!speltiir as notmas «■ pcoceaiiaentos de controle e acesso ás dependências aa
Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal da Santa Rita/ PB;
S.2.4 Respcnder pulos cinos causados diretamente a v ou a terceiros, decorreiitea oe
sua cu^pa ou dolo, durante & entrega do produto, nâo excluindo ou reriurirido essa
responsabilidade a tisculijacao ou o acompanhamento peJa Secretaria Municipal do
Saúde de Santa Rita;
B.2.5 Responder, ainda, por quaisquer danoa causados diretamente a bens da propriedade
da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal da Santa Rita/ PB, quando asses tenham
3idc ocasionados por seus empregados durante a entrega do produto;
8.2.6 Sncregac os produtos máwiinft de 10 (des) dias, contados a partir da data de
assinatura do contracc/úmpenhc. O descamptimericc an prfi;:o citado sujeitará a emcrora
contratada h penaliiiade de muita.
8.2.7 ü.ncaxrega-se da entrega dos itens adquiridos, arcando com qualquer custo advindo
do transporte, carga, descarga, bem como qualquer serviço relativo ao pcocediiuento
05 entrega.
8.2.aso ato da entrega do ocjeto, deverá ser apresentado documento ííncal va,iido
correspondente ao íorneclmer.to. '
B.2.9Co3iunicar a Seccetarie de Saúde de Prefeitura Municipal da Santa Rita/ PB, por
escrito, qualquer d.nonaalidade de caráter urgente e prestar os esclareciniBntos que
Julgôr necessário;
8.2.10 Justi Ciciir, no caso de descumprímento do praao citado nó item aiitetiar ou
pnraiísâçao do fornacimenco, por escrito, em acé 24 horas contadas cia entrega
frustrada;
8.2.11 .cmunicar ao CONTRATANTE, por escrito, se verificar condiçOos que po.ssdir.
?r€jud».car a prestação ou a iminência de fatos que possam interferir na perfeita
e.xecnçeo deste contrato, bem carfts atraso ou paralisação do fornecimento apresentando
ratões justifrcadoras, aa quais aerâo objeto de análise, que poderão ser ou não
aceitas pele Contratante;
8.2.12Encontrar-se c.m dia com as obrigações fiscais, em conformidade coai o previsto
no procedimento iicitatório;
0.2.13 Manter-so «m compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, alám ao todas
as <.ona:ç6f;.s de habilitação e qualificação exiaidâs neste Pregão, durante toda a
'í-xocução do contcdto;
8.2.14 Emitir a neta fiscal, constando na mesma a informação sobre os recursos
utilizados para custeio deste contrato;
0.2.15Tra2eE ao .setor de Empenho as Notas Fiscais acompanhadas das respectiv.as
certidões da natutexa fiscal;
0.2.16Se os produtos entregues focem recusados, a empresa será advertida para o
cumprimento imediato de suas obrigações, lhe sendo concedido o prazo máximo de 2A
í/iitte e quatro) horas, efetivando a troca dos produtos ou apresenta.nc
prarc de 24 (vinte e quatro) heras, sob pena do aplicação da malta pr^
iOitõi e demais medioaa que ae fizerem necessárias.

9. CttosOlA.Miaa - DAS OB^jCaÇ&S B fiESPOHSABIlIiaiDBa
9.1 Contratante! " - - - • -ii.,.

9.1.1.restar as .luoírmaçôtía e os esclarecimeritos que venham a ."íer s
l"u-;iT?.AT,',DA,-

qiQ

9.1.2 Pagar no prazo contratado, a inçortância correspondente as for
objeto;
9.1.3 Fiscalizar o contrato na forma disposta no actigo 67 da Lei 8.666/53.

9.2 Contratada:

slona obrigações, assumindo como exclusivamente seus os riscos e aso f oecorrentes da boa e perfeita execução do objeto;s.z.ZExecutar o objeto em perfeitas condições, no prazo e local especificado neste
fiscal constando detalhadamente a.", indlcaçõe.,

9 2 w 8 P"so de garantia;
amigos ?2 13 vicio, e danos decorrente, doa bens, de acordo com os9 2 ^Subs-^r;^r ' '='° consumidor [Lei n' 8.078, de 1990);rooonstituir, ás suas e.xpensas, no prazo
ou aposentarem alterações, deterioracinv- imp..,
.inda qüe c;nstat^dos^p:f: '^00^^o':u'-';Srenro instrumento convocatório,.

pre^S"lfcUa"áT'^ " exigências da Ad-ministração, inerentes ao objete
pt.vl„o, do9.2.7:-:ar.ter, durante toda a execução do contrato, em corcgiatibiüdàde^ .

as obcig.içAes

ê/



qgjj

assomidas, codas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licicaçâo;
9.2.8M3C cransíeriT a terceiros, 'por qualquer foctna, aeic mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontraiar qualquer das prestações a qut: estã obcigatiu,
exceto nas condições autociiadaa no Termo de Referências ou minuta de contrato;

9.2.9 ?iespon3abiii2ôr-se peias despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenníórlos, fiscais, comatciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de
pessoal, prescacâc de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na
execução do contrato;

9.2.10Emicir Nota riscai corrospondcnte A aede ou filial da empresa que apresentou
>i documentação na fase de habilitação; enquadrando-se, rigorosamente, dentro dcs
preceitos legais, nor.-nas e especificações técnicas correspondentes;

10. o^tosrnA DiciiA > DA,ja.Ts»çto.G (asc^sto DO onmtAio;
10.10 contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos -no art. 5" e 65
da Lei P.666/93, desde que haja interesse da Sacratarla da Saúde da Prefeitura
Municipal da Santa Rita/ PB, com a apresentação das devidas justificativas adequadas
a este Pregão.
10.2No interesse da Secretaria de Saúda da Esefaitura Municipal de Santa Rita/ PB, o
v.ilcr inicial suializado do Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o Umite
de 23-í (vinte a cinco por cento!, conforme disposto no Artigo 65, parAgrafos 1° e é",
da Lei r>°. 8.666/92.

10.3A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições Irurtadis, ■•••.
.icrésrimcs ou supressões que se fizerem necessários; e
lO.áHenh.um scrèscímo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.
10.5A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua reseisdo, conf^
disposto nos artigos ?7 a 80 da Lei no 8.666/93.

10.5.1 Os casos de rescisão contratual serão formalmente .motivados nos aí
processo, assegurado o ccntrad:tõrio c a. ampie defesa.

10.6A rescisão do contrato poderá ser;
10.7 c-etermir.ada por ato unilateral e esctitc da Secretaria d« Saúde da
Municipal de Santa Rita/ PB, no.s casoa enumerados nos incisos I a XIT e XV;T
79 do Lei mencionada, riotifIcando-se a licitante vencedora com a antecedência mir.im.i
tie 05 vCincoj dias;
lO.S.Amigávei, por acordo entre as partes, reduzida a termo .neste Pregão, üasde qu.^
haja sonveniência para a Seeretaria de Saúde da Prefeitura Munieipal de Santa Rita/
PB; ou

10.9 Judicial, noa temos da legislação vigente pertinente a matéria.
10.10a roscisâo adm.ir.istraciva ou amiqável será precedida de autorização «scvita e
!'-ir.tíac.e:it.idâ da aucoridado com.oetents.

11. CIAuSüIA DéCIUA PRZKBIRR > DAS SEKAI6CDADBS:
ll.lAos lurr.ecudorcs/coiuratodü.s que descumprire.m total ou parcialmente os coatratos
celebredos com a Seeretarla de Saúda da Prefeitura Municipal de Santa Rita/ PB, e ao.**
iicicancos que cometam ates visando a frustrar os objetivos da licitação, serão
aplicãda.s, penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e .na Lei 10.520/02, as
seguintes sanções:

I - .Advertência;
II - Muita;
11.1.10,3 ' Itrês áéci.mos por cento! por dia, até o trigéslno dia do atraso, sobrt;
o valor dú focnecimar.to ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cror.cgraswi
íisiiç de obras não cumprido;
11.1.2 10 5. ;dez por cento) .sobre o valor total ou parcial da obrigação nâc cumprida,
ccm o conseqüente cancelamento da nota de enpen.hc ou documento equivalente.

11.2 Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de contratar cea
a Administração, por prazo não superior a 02 (dois! anos;
11.3 Oeclritaçèo de inidoneldade pata licitar ou contratar com â Administração Pública,
ennuar.co purdurarem os motivos cloceminantes da punição ou até que soja promovida .t
ceabllitaçlo perante a prépri.i autoridade que aplicou .1 penalidade, que sera concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultanCb.A e tíepols
de decorrido o prazo tís sanção aplicada cora base no inciso anterior.

o j v /Uiur da multa aplicada, .nos temos de- i.ncisc 11, será descontado do valo: da
oarantia prestada, retido doa pogamcntoc devidos pela AamllllStráçâO OU CObCUdO
judicialmente, sendo corrigida axwetariamente, de cenCortttidade._com a variação cioiPCA^, a partir do termo iniciíil, até a data do efetive recolhimento.
S 2° « pe.na de multa poderá ser aplicada cumulativamente—com as àpaai.s sançoe.s
restritivas de direitos penalidades cabiveia fundamentadas /(a LeK9\66Ç/93 o na Lci
10.520/02.

/



§ 3'. A coiicag^ áo periodo de acraao na csecuçâa dos ajustes será realizada tt partir
o prime..o dia útil subseqüente ao de encerramento do prazo sscabelscido cara o

cuíBprsmenco da obrigação.
S r A suspensão temporária impedirá o fornocedor de licitar e contratar com a
AatiinistraçâQ Publica pelos seguintes prazos:

11.4íf> (seis: meses, nos casos de:
Aplicação de duas penas d« advectáncia, no prazo de 12 [tlorel meses, som que o
-ornotedar/co.ntratado tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela
Aoír.iniscraçáo;
Alterado da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;
11.5:2 (doie; mesas, .nos casos de:
.Retardamento imotivado da ozecucSo de obra, de serviço, de suas parcelas o*i do
fornaciraento de bens.
11.624 (Vinte e quatroj me.ses, nos ca.eos de:
Entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, dacsriorada ou
Gani ficftdci;

Parailsaçao de serviço, de obra ou-de fornecimento de bens sem justa fundamentação «
previa comunicação á Rdmlni.icraçao;
?raticar áco iiicito visando a frustrar os objetivos de llcicaçio no â-mbito da
Ad^nastraçâo Pübiica Municipal, ou sofrer condenação definitiva por praticar, por meio
doioso, fraude fiscal no rccoihimento de qualquer tributo.

S 5 Seré declarado inidflneo, ficando impedido de licitar e co-ntratar com a
Administração Pública, por tempo indeterminado, o fornecedor que:

11.7Náo fogulatirar a inadínpiéncla contratual nos prazos estipulados nos incisos do
parágrafo anterior, ou demonstrar nâo possuir idoneidade para contratar com e
Adair.:st:açáo Pública, em virtude de ato iiicito praticado.

S G .Í6 modalidade pregão, ao fcniecedor que, convocado dentro do prazo de validade
de BLfl proposta, nâc celebrar o contròto, deixar de entregar ou aprosinitat
documentação falsa exigida para o certame, enaojíir o retardanonro dfi exocuçSo do seu
objoto, cccportar-se de modo InidSneo ou cometer fraude fiscal, será apliu.uir,
pea3i:dade de i-ncsedimento de licitar e contratar com o Município por prazo náo
superior a OS (cincol anos, sendo descredanciado do Sistema de Cadastre de
For.necedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e n,-.:;
cominaçôes legais, aplicadas c- dosadas scgunclu a natureza e a gravidade da falta
cometida.

11.8A apJ;coçâo das sa.nçfliís adriiniscrativas penalidades fundamentadas .na Loi S.éeô/S"!
e na ..ei 10.520/02. Sao de corrpetência do otdenador de despesa desta Secretaria.
ll^SA autoridade qíje aplicar as sanções e penalidades cabíveis, fundamentadas na ;.ei
b.566/93 c na lei 10.520/02, dccerrr.inará o pufclicaçuo do extrnto do sua decisSo nc
Semanário Oficial, o quai deverá conter:
I. Kome oj razáo social do fornecedor e nú-mero de inscrição no Cadastro

Pessoas .Tuiidicss - c;jpj ou nc Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
11. ilome e CPF da todos os sdcios; . ,j,
lU. Sançáo aplicada, com os respectivos prazos de impedimento;
IV. ôrgàc ou entidade e autoridade que aplicou a sançào;
V. fiúmero do processo; u
VI. Oat-T fJi publicacao.

ll.lOAién tlãs penalidades citadas, a licitance vencedora ficará sujeita,
cancelamento de sua inscriçSo no Cadastro de Registro de Fornecedores -
Prc.eicura Municipal de Santa Rita, PB e, no que couber, ás demais penalidade.s
reteiiaas no Capitulo IV da i.ci n®. B.666/93.
11.11 _£jracterizar-se-a formal recusa à contrüc.içáo, podendo a Seereuria d« Saúde da
r eitura Municipal de Sanea Rita/ PB, a seu exclusivo Juízo, convocar os licicanres
remanescentes, na ordem de classificação, para quo manifestem interesse na
tontratacác, .;ir, igual prazo, e utendida.s todas as condições edltaiicias para

do objeto licitado ou encào cancelar o lote as seguintes hipòr.asea-:
_  ciecoriicios OS (cinco) dias da convouacáo cia Seeraearla de Saúde dapreraicura Municipal de Santa Rita/ PB, sem que a licitante vencedora tenha revirado
e assinado o instrirzenio zontrutuai.

11.11.2„p6s ..«corridos 05 (cinco) dia.H da assinatura cio contrato, sem que tenha
inicigd» a execução dos serviços ou forneci.mento dos bens, objeto desta licitação,
r.5 caso ;io ter sido solicitada, sem justiticativa de atraso ou com justificativa de
âCTctscr n«^o àceita.

penalidades eiveis elencadas nos subitens ani/erioè^^ V Lei n*
666/93 prcvA ainda punições na esfera criminal, scnào vejWos:

qsi

r:



93 - Itnpedir, ptirturbar ou ítaudar a realização cie qualquer ato de
urocedimenco licitacório: !'er,B - detenção, de Oti (soisj meses a 02 (dois) anos, e
raUi-Ca.

il.l2.2Art. 96 - Traudar, em prejuízo da Fazenda Fiiblica, licitação instaurada para
aquis.cáo ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente;

11.13 Elevando arbitrariamente os preços;
11.14 Vendendo, coma verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada; III
- e.ntregar.Co uma mercadoria por outra;
11.15Alterando sub.st.ância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;
11.16Tornando, por qualquer .medo, injustamente, niiiia onercssa a proposta cu s execuçAc
cjy contrato: Pena - Detenção, de 03 (trCsi a 06 fsei.s) onos, e multa.

12. CIé&OSDIA OÉCZKA 88GDNDA — DA FISCUJ&AÇjlO B CBSlAO 00 CmTRAIO
12.1 A execucSc do contrato será objeto de ócompentiamento, controle, fiscalização e
avaliação por representante da Contratante, designamos para Gestor do presente contrato
eiai Sríul . PASIO AHDRÉ LOCAS NDHES, cottadorídj do C?f 035.321.714-30, cor lotação finada
na íecrotaria f.ur.lcipal de Ssúde di-> Município de Santa fUta - OB.
12.2 O fiscal do Contrato, o(â) Scia)..LDm ELEHA DOS SANTOS SILVA portadorlai do CPF
295.647.414-72, cora lotação na Socrstária Hunicipel de Saüde do Município de Santa Si,ta
- PB, forraalmenin designado, e ccraprovadamente habilitado para gerenciar o presente termo,
sera e ícnpor..savel pcio tiel cumprimento das cliusuias tantratuais, inclusive •••„s
percinent6-í aos <?r.carg;a caagjiementaros.

13. -CLtoSPLA DÉCIMA TB^CTA - 00 FOaO; - , .. ..

p.i Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes eiege-ra o Foro da
•-omarca do Santa Rlta/Pa d, por e.itarem de pleno acordo, foi lavrado o presente ccntiato
en 02iduasi vias, o quai vai assinado uelas partes e por duas tsstaraunhas.

TESTEMUNHAS

Santa

PE!,0 aOHTBA'

TB, 10 de Junho de 2021

LUCIANO CQBI^IA CARNEIRO

5nC.AETARIQ DE .S.AÜPS

PEia CONTKATADÜ

HHKED - DISTRIBDICAO, IMPORTAÇÃO B

EXPORTAÇÃO DE HE0ICAUBKT03 LTOA

CíTl n" 19..-l£.561/?031-39



TABELIÃ

arca de Campina Grande
Estado da Paraíba

OFICIO

-Áe/úi t,
TABELIÃ SUBSTITUTAj  : ouo^pj f U íM- - ..^1!VJ -s ^ loir,^ . Galonn&rff Luc^is . Camp^íui GranOe . PB • CEP 5840^7

FOLHA: 160
PROCURACAQ

da .anatn "'T de Procuração que aos sete dias do més
tV^Z rl T ® (07/01/2021), nesta ctíade de Campina Grande, Estado daaraiba, p^nte mim, NELIA MELLO LUCAS - Substituta, compareceu como OUTORGANTE' A

NNMED- DISTRIBUICÃn IMPORT^rÃO E EXPORTAcL DE MF™camfkIt^ .
P^ f !il ~ nesta cidade de Campina Gran^

^  'nscnta no CNPJ sob n." 15.218.561/0001^9; neste ato representada por seu
B  neves nos .SANTOS, b,,,ilein>, '«sadc, emp^ínT^Tcleíte

LmSn r M dd" - Bairro do Catolé, nesta cidade deCampina Grande - PB, portador de RG n. » 1.252.530^SP/PB, CPF{MF) n." 675 637 594-68-

'  erS"foi ^ documentos públicos de kJentificaçãQ exibidos a mim Notaria, e poíeie me toi dito que nomeia e constitui como sua bastante procuradora' KARLA COUTO MALA

2^ Zn;»'do ° ^ Am.l^ d.AlbuqTrque n ó
A  ̂ de Campina Grande - PB oortador de RG no

fim "'fi 1"™ confere ampbs, gerais e ilimitadospoaeres com o fim especifico de REPRESENTAR A FIRMA niimprAUTc eu

rfiRr?^^wf/líÍ P'j®'-'CAS, PROCESSO DE LICITAÇÕES E/OU TOMADA DE PREÇOS
p  r^t _ pregão PRESENCIAL, inclusive assinar CONTRATOS iunto as
eTaiíciJteí Municipais. Autárquicas, Empresa Pública. Privada

apresentar, bem como assinar propostas

•  wkSf Í! Ii^^açoes. concorrências, tomadas de preços, carta convite, pregões presenciais fazervistonas impugnar ações, interpor recursos, renunciar o direrto de recurso, discoitJar de valores
apresentar, juntar e retirar documentos, abdicar recursos, sentenças prestar declarações e

-' f r d'°'!±'"°'' fonoulários, peiiçaos, redbos, reqSdmentTíssLr«rtas de credenciamento e demais outras, racorrer sentençS, aSSir audiência aS aSs pada

Corregedor/a da Justiça }
Provimento n' 01/05 - CJ/TJPB
Fm/Mi.mgnld.» BC .5^2-^ 35
FEJP - MP P<;
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RfiPÚBLICA Fa>BÍATtVA 00 BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEV&K) BASTOS
„  FUNDADO BI 1888PWMBRC REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO EÔSTrOS E PRIVATIVO DE CASAMB^OS. INTERDIÇÕES ETUrB-AS DA COMARCA DE JOÃO

PESSOA

Av. Êoitácio Ffessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Ffessoa F8
Tal.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

hltp://w w w.aievedobastos.noLbr
E-maS: carforbigaxevedobasios.noLbr

declaração de SBWIÇO de ALfTevnCAÇÃO DIGITAL

bdivkJ«a em cada C6d«o de AulenOcação D„„ar ou na ralarxia

de notas e 4s.ro, oornpos.ol T
Senreniia node ser verrtlcada e confirrnada tanras vezes ouanto for naoeri i a ^ '™' ̂ «ulentícaçâo processada pela nossa
httpsyrcorrefledorB.tjpb.jus.Orfseio-dlgliai/ necessárK. através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

EXPORT^^O lííite^Ísrde um docuwírcom DfâTRBUIçAO M^RTAÇAO Esendo da errpresa Nr4^® DISTRBUIÇAo lf4)RTAÇA0 E StoCTA^S cipia autentcaoa.
idoneidade do documento apresentado a este Cartório. ICAMENTOS LTDA a responsabilidatía, umca a exclusiva, pela

.™íí.?.r's5 "Sí rjif «»'«■■ =•=»>■ -

R... ...„™çe„ . «0,„ . c«,-,o «, M„«,c,ç,o Ü,:,.,.
-  .Bla Declaração c vaWa por tem po Indeterm Inado e está disportKrel para consulta em nosso srte.

í  92460701218650459562-1 a 92460701218650469562-2
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